
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe ao Prefeito Municipal sobre limpeza
de área pública localizada na Rua Quinze, ao
lado da EMEB Cel. Octayd Jorge da Silva no
Bairro Tancredo Neves.
 
 

 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Apresentamos INDICAÇÃO ao Prefeito Municipal de Cuiabá, para que seja providenciada a limpeza
de área pública localizada na Rua Quinze, ao lado da EMEB Cel. Octayd Jorge da Silva no Bairro
Tancredo Neves. 
  
JUSTIFICATIVA 
  
. 
A área pública da avenida acima descrita encontra-se tomada pelo mato e lixo, o que ocasiona a
proliferação de animais peçonhentos, como escorpiões, ratos e cobras, além disso o local fica propenso
a roubos e assaltos. 
  
  
Pelos motivos acima declarados, submetemos à apreciação da mesa a presente indicação. 
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 4 de novembro de 2021.
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